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cÉsÍÀo 2013/2016

CONTRATO ADMINISTRATIVO N." 087/2014

contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa

juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no. 95.684.54 410001-26, com sede

administrativa na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste - PR,

neste ato representado pelo Sr. cLAUDIO LEAL, bÍasileiro, casado, PreÍeito Municipal, portador

da Cedula de ldentidade RG. n". 3.531.523-3/SSP - PR e inscrito no CIC/l\ilF. sob n0.

348.255.171-53, residente e domiciliado nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE e de outro lado, a empresa HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E

HOSPITALARES LTDA ME, inscrita no C. N. P. J. no 17 .676.64210001-08, com sede na Rua

Francisco Pires da Rocha. 309, Sala 02, Bairro Bom Sucesso. Municipio de Guarapuava -
Paraná, neste ato representado pelo Senhor Marcelo Brandalise Zanini, Brasileiro, portador da

cédula de identidade no 10.088.335-0 e CPF: 060.697.569-16, residente e domiciliado na Rua:

Saldanha Marinho, 495, Apto. 201, BaiÍo Trianon, Município de Guarapuava - Pr, e que aqui

passa a denominaÊse de CONTRATAoA.

O presente contrato tem seu fundamento e finaladade nos termos postos no procedimento

licitatório, modalidade PREGÁO n.o 02712014, regendo-se, no que couber pela Lei Federal no.

10.52012002, com aplicaçáo subsidiária da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alteraçÕes
posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas cláusulas e

condlçÕes a seguir expÍessas, definidoras dos direitos, obrigaçÔes e responsabilidade das
partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
É objeto do presente termo é o fornecimento de " AOU|S|ÇÃO DE MATERIAL DE

CONSUMO E LIMPEZA A SEREM UTILIZADOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", PEIA CONTRATADA,
mediante entrega, sem custo adicional para o lvlunicípio de Santa Maria do Oeste - Pr.

CLAUSULA SEGUNOA: DO VALOR
O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Global dos Lotes em R$ 67.300,00 (Sessenta e Sete Mil

e Trezentos Reais , mediante a a resen o de Nota Fiscal

(

LOTE: 3 - PRODUTOS DE USO GERAL
Preço totalUnidade Preço Unit.QuantidadeItem Nome do pÍoduto/serviço

225.00UNI 7,501 ACENDEDOR FAISCA ACENDEDOR
FAiSCA TIPO PISTOLA

3,00 900.00UN2 coADoR cAFÉ DE PAPEL TAI\,1. 103
Contendo 30 unidades.

115,00UN 2,3050,003 COADOR DE PANO PQ
3.700,00PCT 3,70coPo DEScARTÁVEL 'l80 ML PAcorE

CONTENDO 1OO UNID,
4

320,00PCT 170200 00GUARDANAPO DE PAPEL
EMBALAGEIV CONTENDO 50 UNID DE
21CM X 22CM

5

4,00 120.0030,00 UN6 ISOUEIRO GRANDE
3,70 740,00200,00 PCTPAPEL TOALHA Picotâdo contendo 2

rolos com 60 folhas sendo cada 22 cm x
20 cm

7

3,60 180,00UNB

ML(TIPO POTÉ P/ SOBREMESA)
POTE COIV] TAI\,1PA DESCARTAVEL 2OO

6.300,00OTAL
LOÍE: 4 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE

Preço totallJ nidade Preço Unit.OuantidadeNome do produto/serviçoItem
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19

LT400, 900 3.600,001 ÁGUA SANITÁRIA 5L AGUA SANITARIA
. ALVEJANTE E DESIFETANTE OE USO
GERAL 5 LT

2.820,002 ÁLCoOL GÉL ETILICO HIDRATADO 70"
INPM

LT

LT 1.320,003 ALCOOL LlN,lPEZA GERAL 46 2% IOOO

ML
LT 5,40 1.620,00300,004 AMACIANTE DE ROUPAS 2L

785,00100,00 UN 7,855 BALDE PLÁSTICO PARA 8 LITROS
1380,00FR6 CERA LIQUIDA EMBALAGEI\4 DE 750

t\,tL

50,00 UN 74,00 3.700,007 CERA PASTA 5 KG
FR 1.440,00200.00B EI,,4BALAGEMDESENGORDURANTE

DE 500 t\41

2.500.00EIÚB 12 50I EÍ\,lBALAGEI\,4DESINFETANTE
CONTENDO 5 LT

FR 2 000 0010 DESINFETANTE EIüBALAGEM DE 2
LITROS

2 800,00FRLOUÇADETERGENTE PARA
EMBALAGEM DE 5OO ML

11

1500050 00 UN12 ESCOVA OE LAVAR ROUPA EM
PúSTtCO

400,00UN 2.00200,0013 ESPONJA DE AÇO
2.850,001000,00 UNESPONJA DE AÇO INOX14

'1,40 1.120 00UNt5 ESPONJA DUPLA FACE PARA LOUÇA
ACONDICIONADO EN,I EI\4BALAGEM
PLÁSTICA

840,00300,00 UN 28016 FLANELAS PARA LII\,1PEZA
230,0050,00 UN17 Lll\,,lPA VIDRO 500 ML Acondicionada em

embalagem plástica de 500 ml
360,00UN100,00LIMPADOR DE USO GERAL (MULTI .

USO) 500 N,4L Limpador de uso geíal 500
ml

18

420,00FRLUSTRA IMOVEIS EI\,4BALAGEM DE 2OO

ML
350 175,0050,00 UN2A LUVA DE BORRACHA TAI\,4 G

170.00UN 34050.0021 LUVA DE BORRACHA TAM Iú

UN 4,50 675,00150,0022 PANO DE PRATO
6.400,00PCT 640PAPEL HIGIÊNICO 30 M EMBALAGEI/I

CONTENDO 8 UNIDADES
480,00UNPEDRA SANITÁRIA COIVI SUPORTE DE

GANCHO
24

2.280,00150,00 UN '15,2025 RODO DE BORRACHA GRANDE
1.650,00UN 5,50300,00RODO DE ÉSPUMA26
2 300,00PCT27 SABÃO EM PEORA EIVIBALAGEM

CONTENDO 5 UNIDADES Embalagem
contendo 5 unidades de 2009 cada Peso
liquido de 1 kg

2.800,00CX 5,60500,00SABÃO EM PO EMBALAGEM COI\' 1 KG
1,90 285,00150,00 UNSABONETÊ EMBALAGEIV DE 150 GR;
6,00 1.200,00200,00 UN30 SACO ALVEJADO SEM COSTURA

750,00UN 5.00150 00SACO DE ALGODÃO31
4 150,00EIVB 8,3032 SACO PLÁSTICO PARA LIXO EIVI ROLO

15 L C/ 30 UNIDADES
4 175,00E t\,4 BSACO PLÀSTICO PARA LIXO EM ROLO

50 L C/ 30 UNIDADES
33

4

l3L

4 701600,001
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34 SAPONACEO COM DEIERGENTE
PASTA EI\4BALAGEM DE 3OO I\,41

FR 3,50 105,00

35 SAPONÁCEO COM DETERGENTE . PÓ
EI\,IBALAGÉI\4 DE 3OOML

UN 3,30 330,00

36 TOALHA DE ROSTO 200,00 UN 8,00 1.600,00

VASSOURA DE NYLON 150,00 UN 7,60 1 .140,00

ÍOTAL 61.000,00

PARAGRAFO 1o - No valor acima descrito está inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos taxas e contribuiçÕes socaais, obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciars, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com tÍansporte
ou terceiros, que correráo por conta do licitante vencedor

CLAUSULA TERCEIRA: OA ENTREGA

PRAGRAFO 1. - O obleto deste procedrmento deveÍâ ser entregue na Prefertura lvlunrclpal de

Santa Maria do Oeste/PR, lunto a Comtssão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, sito a

Rua Jose de França Pereira. 10 - Centro - l\4unicípio de Santa Maria do Oeste-Pr. iuntamente
com a Nota Fiscal acompanhada das CertidÕes Negativas do INSS e FGTS, o prazo de entrega

do objeto é de
A descricáo d

02 (Dois) dias a contar da data de emissâo da Requisiçáo de Compra
o oroduto na Nota Fiscâ|. dêverá obrioatoria mênte ser oreced ida da descricáo

constante na pro Dosta de orecos

PARAGRAFO 2o - Oualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

comissáo de Recebimento de Bens, serviços ê obras, obrigando a empresã a substituir o

Produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dlas, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimênto total do contrato

CLAUSULA QUARTA: DAS cONDIçOES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 10 - Os pagamentos serão feitos em, até 10o (dêcimo) dia do mês, subsequente

a entrega após entrega dos obietos licitados

pARAGRAFO 2o - Em caso de náo cumprimento peto(a) contÍatado(a) Oe ãrsposição contratual,

os pagamentos poderão ficar retados até posterior soluçáo, sem prejuizQ.de quaisquer outras

drsposrÇôes contratuars

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

O preÇo contratual não sofrerá reaiustamento.

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do píesente contrato, correráo no

presente exercício através de recursos provenientes de dotaçÔes conslgnadas no orçamento

vrgente a saber

RG

NOME DO PROJ ETO/ATIVIDADE

ATUREZA DA DESPESA

cLAUSULA SETIMA: vlcENclA E PRORROGAçÃO
O presente contrato terá a vtgêncta de '12 (doze) meses iniciando-se na presente data,

com prazo final em 16/09/201 5

r

04 - Secretaria Mun icipa I de AdministraÇáo
004 - Departamento de Compras e LicitaçÕesUNIDADE

CLASSIFICA O FUNCIONAL 04.122 0401 .0201
Atividades do Departamento de Compras. LicitaçÕes e
Enca Gerais
00480 - 00000 - Recursos Ordinários Livres

3o.oo
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Parágrafo 1o - Este contrato poderá ser prorrogado nas condiçÕes determinadas no art 57 da
Ler 8 666/93. mediante ajuste entre as partes.
PaÍágrafo 20 - Considera-se encerrada a vigência do presente contÍato, quando cumprida a

totalidade do objeto contíatado, caso esta ocolra antes do prazo estabelecido no "caput" desta
claus u la.

CLAUSULA OITAVA: OOS DIREITOS E DAS OBRIGAçOES:
1 DOS DIREITOS
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na Íorma
estrpulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados

2 DAS OBRIGAÇÔES:
Constituem obrigaçôes da CONTRATADA:

a) Assumir todos os encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comeÍciais
resultantes da execução do contrato

b) l\4anter durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as
obflgaçôes assumidas. as condiçÕes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas
nos termos da lel,

c) Apresentar durante a execuçáo do contrato, se solicatado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigaçÕes

assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e

fiscais

cLAUsULA DÉctrua: RESCtsÃo Do coNTRATo
O presente contrato sem pÍejuizo das penalidades previstas poderá ser rescindido

sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.o

8.ô6ô/93, e se pÍocessará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

Constituem obÍigaçôes da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) DaÍ à CONTRATADA as condiçÔes necessárias a regulaÍ execução de contrato

CLAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da AdministraÇáo Municipal, em caso de

rescisáo administrativa, previsto no Art 79 da Lei Federal n." 8666/93 Sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parclalmente inadimplente, seráo apllcadas as sançÕes legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8 66ô/93, a saber:
l- Advertência.
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do ConÍato, que

será aplicada na hipÓtese de inexecuçáo total ou parcial das obrigaÇÔes

assumrdas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades
previstas pela Lei n.o 8.666/93 e demais legislaçÕes pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar iunto a PreÍeitura, pelo prazo

de atê o2(dois) anos, na ocorrência da rescisáo de pleno direito do contrato
pela falência do ContÍatado, ou da rescisáo administrativa do Contrato por

culpa do mesmo
lV - DeclaraÇão de lnidoneidade para licitar e conÍatar iunto a PreÍeitura na

ocorrêncra de resctsáo de pleno direito do Contrato de falênciâ do contratado
ou da Íescrsáo adminrstratrva do contrato por culpa do mesmo quando a

natuíeza e as caíacterÍsticas da infraçâo se revistam a juízo da Prefeitura, do
caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos ea1 que fatos e

3/
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penalidades antenores ou da reincldência a indjquem para o resguardo do
rnteÍesse do Servtço Públtco

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serâo regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Crvil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

cLAUSULAS OEcIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situaçÕes estabelecidas pelo Art

65 da Lei Federal n.o S 666/93, através de aditivo prÓprio, devidamente formalizado e apensado

ao procedimento originário

CLAUSULA DECIMA QUARTA: FORO

PaÍa a solução de qualquer duvidas, legitimas ou açÔes decoÍrentes deste contÍato, fica

eleito pelos contratantes, o foro da comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renúncia de

qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

E para eÍicácra do termo de contrato de fornecamento, firmam CONTRATANTE e

CoNTRATADA o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratante stemunhas

Sa este - PR, 17 de Setembro de 20'14

Co

L
P referto Í!4 icrpa I

Jarro José Menezes
RG I702 830-1
cPF .047 .92',t.899-42

H PRODUTOS
EoDo

HOSPITALARES LTDA ME

Fern a nd o ES

RG: 7 605.1 79-8
CPF: 033.183.689-03
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